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municipais, no qual devem ser levada em consideração as legislações 
federais e estaduais. O servidor da SEUMA, Victor Felipe, defende a 
elaboração de legislações municipais, tendo em vista as particularidades 
do Município e embasado em informações técnicas. Em complemento, o 
conselheiro Ronilson Lago afirma que este Conselho não tem o papel de 
criar leis, mas de propor ao executivo. Sobre a formação das Câmaras 
Técnicas, o conselheiro da Diocese de Sobral, José Maria, se coloca á 
disposição para compor a Câmara de Preservação dos Recursos 
Florestais e sugere que na Câmara Técnica de Educação Ambiental 
convide técnicos da Secretaria Municipal da Educação. A conselheira 
Sarah Farias informa que nas reuniões das Câmaras Técnicas devem ser 
convidados técnicos que possui afinidade com as temáticas para as 
devidas contribuições. Na composição da Câmara Técnica de Educação 
Ambiental, o conselheiro Vicente Lopes, representando a Companhia de 
Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH, afirma que possui interesse 
em participar, porém precisa consultar seu chefe imediato para que seja 
liberado. Continuando a ordem do dia, a conselheira Sarah Farias 
informa que o COMDEMA possui representação no Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação de Sobral - 
COMDUH em que deixa em aberto para quem quiser representar este 
Conselho. Como resposta, o conselheiro Fernando Ibiapina se coloca 
como suplente e o conselheiro Vicente Lopes demonstra interesse em ser 
titular, porém precisa de autorização de seu chefe imediato. Sobre o 
Plano Local de Ação Climática - PLAC, Lívia Alves, servidora da 
SEUMA, informa que este Conselho também possui representatividade 
na referida Composição, devendo os interessados se manifestarem. 
Como resposta, o representante da Diocese de Sobral, José Maria, e, a 
representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, Úrsula 
Nóbrega, se manifestam para participar. Continuando a ordem do dia, 
finalizando com os informes, a senhora Lívia Alves informa que as 
comemorações do Junho Ambiental está em planejamento, no qual em 
breve os conselheiros receberão a programação; e, informa que ocorrerá 
a 7ª Conferência Municipal da Cidade de Sobral no dia 10 de junho no 
Centro de Convenções, em que posteriormente será repassada todas as 
informações para os conselheiros. A servidora da SEUMA, Lívia Alves, 
faculta a palavra ao Conselho para quem tiver algum informe. A 
conselheira Cirliane Viana informa que representantes da Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos, através do Município de Sobral foram 
convidados pelo Instituto Polis e Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima, para participar do evento “Tour de Compostagem 
com Cidades” na cidade de Florianópolis, em Santa Catarina, que 
apresentarão modelos inovadores e replicáveis de sistemas de 
compostagem e de coleta seletiva de resíduos orgânicos. O Conselheiro 
José Maria também informa que a Campanha da Fraternidade tem como 
tema ecologia e ressalta a ação que fez em conjunto com a AMA no 
plantio de mudas no entorno da Igreja da Sé. Ao fim, a Presidente 
Evysdanna agradece a presença de todos, em especial do jurídico da 
SEUMA, dr. Elioenai Frota, e do procurador da AMA, Guilherme Rolim, 
e finaliza esta reunião. Fica deliberado como encaminhamento pelo 
Conselho a elaboração de três Resoluções específicas para a criação das 
seguintes Câmaras Técnicas: (1) Câmara Permanente de Política 
Municipal do Meio Ambiente; (2) Câmara Técnica Temporária de 
Preservação dos Recursos Florestais; e (3) Câmara Técnica Temporária 
de Educação Ambiental. Eu, Amanda de Sousa Barros Dias, servidora da 
Agência Municipal do Meio Ambiente, lavrei a presente ata que ficará 
disponível para fins de leitura, análise e aprovação do Colegiado. 
EVYSDANNA GOMES DE PAULA - PRESIDENTE DO 
COMDEMA. 

ATA DA I REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA - 
Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2025 às 14h30, através de 
reunião online pelo meet, realizou-se a I Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, do biênio de 2025-
2027, tendo como finalidade uma formação aos conselheiros sobre o 
funcionamento do COMDEMA. A Presidente Evysdanna Gomes inicia a 
reunião agradecendo a participação de todos e ressalta a importância 
desta capacitação aos conselheiros e agradece a parceria da 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE. O servidor 
Iury Mourão, especialista em licenciamento ambiental da SEMACE 
inicia a capacitação aos conselheiros. O conselheiro Fernando Ibiapina, 
representação da Federação das Indústrias do Ceará - FIEC, questiona 
sobre a demora para avaliação dos processos de Planos de Manejo. Como 
resposta, o servidor Iury Mourão informa que esses processos são de 
competência do Governo Federal e afirma que há um rito burocrático a 

ser seguido, mas que corre dentro do prazo estabelecido. O conselheiro 
Fernando Ibiapina questiona se existiria a possibilidade do Município, 
através da Agência Municipal do Meio Ambiente, avaliar estes planos. O 
servidor Iury Costa pede desculpas pela informação que ele deu, e 
corrige, afirmando que os Planos de Manejo são de competência da 
SEMACE, justificando ser de impacto estadual, diferente da supressão 
vegetal. O conselheiro José Maria, representante da Diocese de Sobral, 
ressalta a importância das parcerias entre os órgãos e instituições, e 
sugere que na época das queimadas, haja uma força tarefa a fim de 
mitigar os efeitos das queimadas. O Secretário Executivo deste Conselho 
e Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Euler 
Fonseca, informa que está em contato com o Batalhão do Corpo de 
Bombeiros a fim de realizar uma capacitação para a formação de 
brigadistas para combate de incêndios florestais. Dando continuidade as 
apresentações de capacitação, Saul, técnico da SEMACE, apresenta 
como funciona o Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA e a 
nova legislação que regulamenta o licenciamento ambiental, 
informando da necessidade que os Municípios devem se adequar dentro 
do prazo estabelecido de 12 meses. Não havendo mais contribuições, 
Evysdanna agradece a parceria da SEMACE e a participação dos 
conselheiros e encerra esta reunião. Eu, Amanda de Sousa Barros Dias, 
servidora da Agência Municipal do Meio Ambiente, lavrei a presente ata 
que ficará disponível para fins de leitura, análise e aprovação do 
Colegiado. EVYSDANNA GOMES DE PAULA - PRESIDENTE DO 
COMDEMA. 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - MARCOS LIBERATO MARQUES 
Torna público que recebeu da Agência Municipal do Meio Ambiente – 
AMA Licença de Instalação nº 21/2025 com validade até 04/08/2027, 
referente à Construção de um Imóvel Comercial contemplando uma área 
construída de 987,14 m² situado na Rua , N° 1211, Bairro/Distrito Padre 
Ibiapina, no município de Sobral – CE. Foi determinado o cumprimento 
da legislação ambiental em vigor. Sobral, 08/08/2025.
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